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COMISSÃO PERMANENTE DE Constituição,
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ÃEFERENCIA: » ,,
PARECER Nº /«í '

PROIETO DE LEI Nº 111/20 E SEU SUBSTITUTIVO — PAUL0 MODAS —— DiSPÓE
- QE iiªST LÁÇÃO DE PLACÃS DE PROTEÇÃO

E PÚBL iCO COLETEVO, CONCORV—
fa OBRªGÁ—ORIEDADL DE Aur*OÇÃO DE NiEDile-LS

DE TRANSPORTE PÚBLiCO COLETÍVO, CONFORME

fªro *

ªtos de Lei, da lavra do nobre Vereador Pauloobbr'igatorieo'aoªe de instalação de piacas de proteçãosan ária, ou ainoªa. adoao de medidas sanitárias, ambos em ôn:bos do
Eiansporte pú'oiico coietivo, conforme especificam.

aoQ. Q)_U1 e Goo (o .3 U)09" rn ÇU
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O inicia? foi protocoiizado na Edilidade (orotocoio nº20.265/2020) autoado, iio'o peio por membro da Mesa Diretora (art33, inc. ii,cio RIC em Sessão Ordinária de 09/06/2020 (347ª Sessão) e numerado Pi.
nº 111/2020 iart':go 1.38 e seguintes do Regimento Interno Camerai, RiCMRP,
Resoioçã—o nºi174/2015).

Aos 10/06/2020 foi tramitado, pela Presidência desta
Éoª iiidede, a Coordenadoria Legislativa (Ci.), e pubiicado.

Na mesma data os autos foram encaminhados peia CL a
íomissãc Permanente de Constituição, justiça e Redação (CC; R), designando——se
a presenªce reis?“oria

refeição as duas proieções anaiisaofas em uníssmo
aí:.esma matéria), mexisªte terceira nesta Casa: (a) idêntica ou similar
Eramitando. fb) semeihante considerada inconstitucionai pelo Rienário ou (c)-
iguai aprova Lia oo re)eitaoªa na mesma sessão iegislativa, inapiicandose,respectivamente o art 13.7, os incisos do art.136 e o inciso iii, do art. 131,tocos cic- RiCMRP.

i/gem.25 oraZGS decenoiais &: (a) apreseníaão de emendas
& suoemendas às projeções (capuz do emL. ';29, do RiCMRP) e; (')proiação de
parecer peia CCJR (art. 64, do RZCMRPL
' Art 129— As emendas e subemendas serão apiescnladasa Mesa no prazo de ate' [0 (dez) dias nos piojetos comuns e até
30 (trinta) dias nos orçamentos plano plurianual e diretrizes orçamentárias e nos projetos de codificação, apos o
conhecimento do respectivo piojelo pelo Plenáiio para fins de sua apreciação pelas Comissões Permanentes e
publicação
Paiágrafo Único T1alando-se de projeto em iegime de uigência especial ou quando estejam elas assinadas pela maioria
absoluta dos Vereadores as emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenário
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Ã matéria tramita em regime de urgência especial, conforme
o Requerimento aprovado em sessão pienária de 16/06/2020. O termo fatal
para deãiberá—la e' 18/06/2020. — »

O projeto, acompanhado, de justificativa, contém 04 (quatro)artigos, encerrando em si 02 (duas) iaudas e o seguinte conteúdo:

iNiCIAL: Ficam as empresas permissionárias do transporte públicocoletivo de Ribeirão Preto, obrigadas a instalarem placas transparentes entre o espaçoocupado peio motorista e os usuários do transporte coletivo, para segurança sanitária,enquanto perdurar o estado de calamidade pública decretado no Municipio;
SUBSTiT'u'TiX/Oz Ficam as empresas permissionárias do transportepúblico coletivo de Ribeirão Preto, obrigadas a instalarem placas transparentes entre oespaço ocupado pelo motorista e os usuários do transporte coletivo, para segurançasanitária, devendo ainda fornecer equipamentos de proteção individual — EPis, álcool emgel, máscaras e face shild, para seus funcionários que atuam no transporte coletivo depassageiros, enquanto perdurar o estado de calamidade pública decretado no Município.

_ OS DEMAiS DiSPOSITiVOS SÃO iDÉNTlCOS EM AMBAS AS
PROJEÇOãS:

— As placas referidas no caput do art. 1 º deverão ter medidascondizentes com a proteção entre os usuários e os motoristas do transporte coletivo,permitindo a visualização e audição entre as partes.
- Os estabelecimentos de que trata o artigo 49 desta lei terão 10(dez) dias para se adequarem às exigências estabelecidas;
- O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei naquilo quefor necessário ao seu fiel cumprimento,,»prevendo, inclusive, o órgão responsável pelasprovidências administrativas e fiscalização. '

— Esta Lei entra em vigor na data sua publicação.

itão í'iá incidente judicial ou óbice processuai-legisiativo ao
prosseguimento e votação pienária da matéria.

Face ao mer/”rum /egis, junte-se aos autos:
- a Lei Federai nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, quedispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde

pública de importância internacionai decorrente do novo Coronavírus;
— O Decreto Legislativo Federal nº 06, de 20 de março de

2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade púbiica, nos termos da
solicitação do Presidente da Republica encaminhada por meio da Mensagem nº
93, de 18 de março de 2020;

Em escorço, o necessário.
Passe—se à anaiise constitucionai, legal, regimental eredacionai da matéria, a quai não se emoldura em nenhuma das hipóteses de

necessidade de parecer sobre o mérito ou providências outras iantecessoras a
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atinente votação plenária), dispostas tanto no é 39, do art. 72 (afetas à CCJR)
quanto no artigo 73 e subsequentes (demais comissões permanentes), todos do
R%CMRP. «'

LEGISLAR — CONSTITUCIONALIDADEFORMAL ORGÁNICA

í. ?ratam-se de matérias protetivas aos direitos do
consumidor e à saúde oúbiica (v. art. 196, da CR).

2. De proêmio, não há de ser súscitada e piacitao'a afronta
ao princípio federativo e aos preceitos do artigo 24, incisos V e Vili, e & 3º, da
Constituição da Repúbãica e artigo 275 da Constituição do Estado de São Paulo,
vez que a matéria pode ser tratada suplementarmente pelo Município deRibeirão ?reto, regulando questão de interesse predominantemente local,máxime ao artigo 30, incisos i e ii, da indigitada Carta Magna.

3. Colima essa teleologia o art. 55, & lª, do Código deDefesa do Consumidor, delineando insertos aos assuntos de interesse iocai osrelativos à proteção do consumidor: in litteris

finª. 55. 4 União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter
concorrente e nas suas respectivas áreas de atuação
adm/nistrativa, baixarão normas relativas à produção,
industrialização, distribuição e consumo de produtos e
serviços.
5 lª A União, os Estados, o Distrito Federal e os Munic/pios
fiscai/zarão e contro/arão a produção, industrialização,
distribuição, a puta!/cidade de produtos e serviços e o mercado
de consumo, no interesse da greservagão da vida, da saúde, da
segurança, da informação e do bem-estar do consumidor,
baixando as normasque se fizerem necessárias, (grifamos).

4. :3- Constituição da República e, por simetria, a
Constituição Bandeirante e a Lei Orgânica do Município são todos harmônicos,
sendo incabível, pois, interpretá—ios de forma fragmentária.

5. Nesses lindes de reflexões, vejavse o que escreve a penaabalizada do Ministro oa Corte Maior, Dr. Eros Grau (Reclamação n. 6.568,
Relator o Ministro Eros Grau, Plenário, Dje 25.9.2009): ipsis litteris

”(...) a Constituição é, contudo, uma totalidade. Não um
conjunto de enunciados que se possa ler paiavra por palavra,
em experiência de leitura bem comportada ou esteticamente
ordenada. Deia são extraídos, pelo intérprete, sentidos
non'nativos, outras coisas que não somente textos. A força
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normativa a'a Constituição é desprendida da tota/idade,tota/inade normativa, que a Constituição é".

6. Demais, o Supremo Tribunal ?ederal ressoa em unívoco
que o ente municipal tem competência para legislar sobre direito doconsumidor, em especiai sobre:

6.í O horário do comércio local;
6.2 O tempo máximo de cliente em fila de espera;6.3 A obriqacão de instalar equipamentos destinados amonorcionar ao consumidor sequranca (exempli oratia.

portas eletrônicas e câmeras de segurança) e conforto
(instalacões sanitárias, fornecimento de cadeiras de
esgera e colocação de bebedouro).

7. ?rececªentes oºo Excelso ?retório:
”ÁGRÁ i/O RfGiME/VTAL NO ÁGRÁVO DE iNSTRL/MENTO.
NORMAS ADM/NISZRÁTil/AS M&M/Ciªlis QUE DiSC/PLIAWW 0HORA DE FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO iOCÁL.
COMPE;-..VCL4 DO MUNICIPIO PAR/í. OS ASSUNTOS DE 5543
iNTEã'ESSE: ART 30, i, DA“ CONST/T 'iÇÃO. Os Mun/C/pios temautonomia para regular o horário do comércio iocai, desde quenão infrinjam ieis estaduais ou federais válidas, pois aConstituição ines confere competência para iegis/ar sobreassuntos de interesse iocal. Agra vo Regimental a que se negaprovimento” (A! 622.405—AgR, Re/ator o Ministro Eros Grau,
Segunda Turma, Dj'e 2562007).
%GRÁ VO RfâiMENTAL EM RECURSO EXIRAORD/NÁRIO.
COMPETÉ/VGA DE íWUIVÍC/PÍO PARA !.EGÍSMR 50535
ía HWB/Eat) BANCA/Qm, WTERESSE tOCAL, POSSiBitfªDADE. 1. O
Plenário do Supremo Tribunal Federai, ao apreciar 0 RE
620.2 .?, o'a relatoria da ministra Elie/7 Gracie, reconheceu arepercussão gera/ da controvérsia sobre a competência dos
Munic/bios para legis/ar sobre o tempo máximo de espera deciientes em fi/as de instituições bancárias. Na oportunidade,esta nossa Casa de justiça reafirmou a jurisprudenC/a, nosent/eªe de que os Municóoios possuem competência paralegislar sobre assuntos de interesse iocai, tais como medidas
que propiciem segurança, conforto e rapidez aos usuários de
serviços bancários. 2. Agravo regimental desprovido” (RE
254.5 72-Á9R, Relator o Ministro Ayres Britto, Segunda Turma,
D,!e 23.9.20i1, grifos nossos).
”O Mun/opio pode editar legis/ação própria, com fundamento
na autonomia constituciona/ que lhe é inerente (CF, art. 30, i),
com o objetivo de determinar, as instituições financeiras, queinsta/em, em suas agências, em favor dos usuários dos
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serv/cos bancários (clientes ou não), eqU/pamentas destinadas
a proporcionar—”zes segurança (tais como portas eletrôm'cas ecâmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes conforto, med/anteaferec/menío de insta/ações sanitárias, ou fornecimento decadeiras de espera, ou, ainda, colocação de bebedouros.Precedentes” (,4/ 347.7.7 7-Ang'Re/aror (; Ministro Ce/sa de
Me!/0, Segunda Turma, Dj 5. 82005).
8. :ºara expurgar qualquer !aívo de dúvida, aconspícua Ministra Carmem Lúcia, no Recurso Extraordinário com Agravo nº665.383, quando do juigamento da Lei do município do Rio de janeiro quedispõe sobre a adaptação de computador para utilização por pessoasportadoras de deficiência visual em lan house, cyber cafés e estabeiecimentossimiiares ídireito do consumidor), assim determinou, conforme ementa nuciear:in verbis

'? GRÁ í/O E'Vf' RECURSO EXTI?/4 ORDINÁRIO. CONSETUGOiWÉL
COMPETP'UC/Á DE MUAf/CfPiO PÁRA LEGISLÁR SOBRE ÁSSU/VTODE i;“ RESSE LOCAL PRECEDENTES ÁGRÁVO E RECURSO
EXTR ,ORDÍNÁRJOPROViDOS”.

7. Aªoutro giro, ao dispo.r sobre a instaiação de piacas deproteção, ou ainda, medidas de proteção em contexto de pandemia, notransporte púªoiico coietªvo, a matéria se enfeixa ao átrio de protecão à saúdepública municipal.
8. Nesse senda, segundo o artigo 23, inciso ªi, e o art. 196,todos da Constituição da Repúbiica, e' de competência comum da União, dosEstados, do Distrito Federai e dos Municípios cuidar da saúde e assistênciapública, cabendo citar o úitãmo artigo referido: in verbis

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acessouniversal igualitário às ações e sen/iços para sua promoção,proteção e recuperação.”

9. Sabãe a referida saúde púbiica, coiacionem-se asjudiciosas iíções de Hely Lopes Meiteêles ("Direito Municipal Brasileiro" — 17ª ed.
— Ed. Malheiros 2013 p. 478/4792:

"A saúde púbiica tem merecido de todos os povos civilizados
especiaâ atenção, através de medidas preventivas e processoscurativos de enfermidades que acometem o homem, emcaráter epidêmico ou endêmico, agudo ou crônico, hereditário
ou adquiridas no meio ambiente."
(...)
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"fã saúde pública está intimamente “relacionada não só om as
condições ambientais em que vivem os indivíduos, como - e
principalmente — com os alimentos de que se nutrem. Daí a
preocupação constante das Nações modernas de atuar no
duplo sentido da higienização das cidades e regiões habitáveis
e de controlar e orientar a alimentação do povo, para obter
maior número de cidadãos prestantes e o máximo rendimento
das atividades humanas. "
(...)
"Ao Município sobram poderem para editar normas de
preservação da saúde pública nos limites de seu território, umavez que, como entidade'estatal que é, está investido de
suficiente poder de polícia inerente a toda a AdministraçãoPública para a defesa da saúde e do bem—estar dos munícipesClaro é que o Município não pode leqislar e agir contra as
normas gerais estabelecidas pela União e pelo Estado-membro
ou além delas, mas pode suprilas na sua ausência, ou
complementá-las em suas lacunas, em tudo gue disser respeitoà saúde pública local (CF, arts. 24, XII, e 30, I, II e VII)."
(grifamos;.

;0. PCO"fU"CIVe5, portanto, com os interesses regional ounacionaã, por versarem soore pedra angular Ribeirão- pretana, aobrigatoriedadede ãnstaãação de placas de proteção ou outras medidas sanitárias (prol.substitutivo) em ônibus do transporte público coletivo.
lí. Logo o objeto dos presentes projetos está emconsonância com a Lei Orgânica d; Municipio, cabendo a esta Casa a

deliberaçao sobre a matéria em crivo. Eês o que reza o inc. %, da letra “a", do art.
89,da LOM:

"AIT, Sº. -Cabe a Cámara Mun/opa!, com a sanção da Prefeita, náo
exig/da esta para a espeC/f/cado na letra ”b” deste artigo, disporsobre as matérias de competência do Mun/Clp/o e, dentre outras
atribuições esperma/mentea) COMPETÉNClA GENÉR/CA »

! - legis/ar sobre assuntos de l'nteresse loca/, inclusive sup/ementana'a
a fag/s/açao federa/ e estadual, no que couber, ”

II— ANÁLISE HÓRIZONTAL:CÓMPETÉNCIAPARLAMENTARW
PARA LEGISLAR CONSTITUCIONALIDADEFORMALSUBIETIVA

12. Á iniciativa destas proleções é de competência comum
entre o Chefe do Roder Executivo e Vereador(a), porquanto a matéria não se
insere no rol 'nnumerus clausus' de inciativa privativa do Alcaide, conforme o
artigo 39 da LOMRP, o artigo 24, & 2º da Constituição Estadual e o artigo 61 da
Constituição da República
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13. Sobre a su'osunção ao referido rol taxativo, no ARE nº878911, com Repercussão Geral, o Supremo Tribunai Federai, declarandoconstitucionai lei municipaê de origem parlamentar que determinava ainstaiação de câmeras de monitoramento em escolas púbiicas e cercanias,assim decidiu: in ”fte/ris

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Diretade inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município doRio de janeiro. instalação de câmeras de monitoramento em escolase cercanias. 3. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.Com etência rivativa do Poder Executivo munici al. Não ocorrência.Não usur a a com etência rivativa do chefe do Poder Executivo lei
ue embora crie des esa ara a Administra ão Pública não trata dasua estrutura ou da atribui ão de seus ór ãos nem do re ime 'urídicode servidores úblicos. 4. Re ercussão eral reconhecida comreafirmação da 'urisºrudência desta Corte. 5. Recurso extraordinárioMIM

(...)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de
que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estãotaxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não seermite assim inter reta ão am liativa do citado dis ositivoconstitucional ara abarcar matérias além da uelas relativasªfuncionamento e estruturacão da Administracão Pública, mais
especificamente a servidores e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedadede instalação de câmeras de segurança em escolas púbiicasmunicipais e cercanias não cria ou altera a estrutura ou a atribuiçãode órgãos da Administração Pública local nem trata do regimejurídico de servidores públicos. motivo pelo qual não vislumbronenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislaçãoimpugnada. Por fim, acrescente—se que a proteção aos direitos da
criança e do adolescente qualifica-se como direito fundamental de
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de umdever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos quecompõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termosdo art. 227 da Constituição. Ante o exposto, manifesto-me peloreconhecimento da repercussão geral da matéria constitucionaldebatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, emboracrie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de sewidores
púbiicos (art. 61, é lº, li, a, c e e, da Constituição Federal).
(grifamos),

.A. Com espeoue nos juigamentos do Excelso. Pretório, vemse unificando posicionamento acertado da Corte Bandeirante: in verbis
l lª'A. 5. Ação Direta astitucionalidade. Lei que institui a ”Semana

de Conscientização sobre a Alienação Parental no Município". il.
inexistência de violação a iniciativa legislativa reservada. O rol de
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria
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taxativamente dis osta na Constitui ão Estadual. lII. Inocorrência deusurpação de atribuição administrativa do Chefe do Executivo. Norma decaráter geral e abstrato, com o fim de proporcionar à população domunicípio conhecimento sobre a temática, bem como fomentariniciativas de combate a alienação parental. lv. inexistência dedisposições, na normativa impugnada, que tratem de organizaçãoadm'nistrativa do Poder Executivo ou gestão de escolas e serviçosescolares, questões que deverão ser devidamente regulamentadas peloChefe do ºoder Executivo para assegurar o cumprimento da norma.lnocorrência de ofensa a regra da separação dos poderes. V. Criação degastos sem indicação de fonte de custeio. lnconstitucionalidade nãocaracterizada. Possibilidade de realocação e suplementaçãoorçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, ainexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que aprovada.vº. Pedido iulgado improcedente. (TJSP; Direta de inconstitucionaiidade2235521- '.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoll; Órgão julgador:Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo —N/A; Data dojulgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018).
B. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origemparlamentar que institui campanha permanente de combate à pichaçãoe atos de vandalismo no Municipio de Suzano. inexistência de vício deiniciativa: o rol de iniciativas le islativas reservadas ao Chefe do PoderExecutivo é matéria taxativamente dis sta na Constitui ão Estadual.Ausente ofensa à re ra de iniciativa ademais em razão da im osi ão degastos à Administracão. Precedentes do STF. Não ocorrência de infraçãoao princípio da harmonia e interdependência entre os poderes na parteprincipaí do texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação dequaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do PoderExecutivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de SãoPaulo. Lei que cuida de assunto local, relativo a proteção do meioambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a normainconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade nomesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentesdo STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genéricaa hipótese de infração administrativa e as sanções, sem, contudo,prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o quecontrasta com o principio da legalidade estipulado no artigo 111 daConstituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio doadministrador a disciplina de matéria reservada a leiilnconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere naprática de atos de gestão, impondo a Administração "termos deparcerias“, assim como outras medidas executivas e específicas.Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas nesseparticular. ?rocedência parcial do pedido. (TJSP; Direta deinconstitucionalidade 2246723—06.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio
Sertoli; Órgão julgador: Órgão Especial; Tribunal de justiça de São Paulo
— N/A; Data doJulgamento: 05/04/2017; Data de Registro: 06/04/2017).

15. Ora, de simples intelecção, o fato das normas tambémserem direcionadas ao ?oder Executivo local, não indica que devam ser deiniciativa privativa, inexistindo afronta ao principio da reserva da administraçaoou da separação das funções do Poder.
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16. Eis o posicionamento do E. Tribuna! de justiça do Estadode São Paulo XT,?SP; Direta de inconstitucionaiidade 2234-052—48.2016.8.26.0000; Reiator (5): Ferreira Rodrigues; Orgão Juigador: OrgãoEspecie]; Tribunai cie Justiça de São Paulo -N/A; Data do julgamento:32/05/2017; Data de Registro: 07/06/2017):
AÇÃO Di,-QEM DE iNCO/VST/TUC/OA/ÁL/DÁDELei nº i1.880, de 26 defevereiro de 20.25, de iniciativa parlamentar, que “dispõe sobre aobrigatoriedade da divulgação dos gastos relativos às publicidadesimpressas ou digitais da administração pública municipal, direta ouindireta“. ALL-__GÁÇÃODE VÍCIO DE lNlC/ÁT/VA E OFENSÁA0 PRliVC/P/OD,:i SEPARAÇÃO DOS PODERES. Rejeição. Lei impugnada, de iniciativaparlamentar que — diversamente de interferir em atos de gestãoadministrativa — busca apenas garantir efetividade ao direito deacesso a' informação e ao princfoio da publicidade e transparênciados atos do Poder Público, nos termos do art. 59, inciso XXX/ii, e art.37, caput, da Constituição Federal, Principio da reserva deao'mim'straçáo que, nesse caso, não e' diretamente afetado, mesmoporque "o fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si so',não implica que ela de va ser de iniciativa privativa ” do Prefeito (ADI2644/93, Rel. Min. Dias Toffo/i, ]. 06/11/2024“). Entendimento,portanto, que se justifica porque a matéria não versa sobre criação,extinção ou modificação de órgãos adm/nistrativos, nem implica nacriação de novas atribuições para o Poder Executivo, senão nasimples reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pelaConstituição Federal e que, inclusive, já foram objeto deregulamentação pela União em termos gerais, como consta da Lei nºi2,527, de 28 de novembro de 20117, com expressa ressalva dacompetência dos demais entes federativos para definir regrasespecificas sobre o tema (art. 45). Competência legis/ativaconcorrente. Alegação de inconstitucional/dade afastada sob esseaspecto. ÁLEGÁÇÃO os FALTA DE luo/maio Dos RECURSOSDiSPOiV/VE/S PARA ATENDER AOS NOVOS Eli/CARGOS (art. 25 daConstituição Estadual). Rejeição. As despesas (extraordinárias) paraproporcionar aque/a pequena informação (cabível em uma simpleslinha do texto publicitário), se existentes, seriam de valorinsignificante para o municipio e poderiam ser absorvidas pelopróprio orçamento da publicidade, sem custos adicionais ou comcustos minimos, de forma que a falta de previsão orçamentária, porsi so' não justifica o reconhecimento de inconstitucional/dade danorma, interpretação que decorre não apenas do principio darazoabilidade, mas também de ponderação orientada pela regracontida no art. 36 da Lei Complementar nº 101/2000, que reputadesnecessária a demonstração de adequação orçamentária efinanceira de despesa considerada irrelevante. Posicionamento quefoi prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nojulgamento da AD/ nº 2444/R5, Rel. Min. Dias Tonfa/i, ]. 06/12/2024 ecuja orientação também é adotada no presente caso como razão dedecidir, ;ção julgada improcedente.

17. Segumdo o irreprochévei escóiio de Heiy LopesMeireiles: in iitteris
“Leis de iniciativa exciusive do prefeito são aquelas em que só a elecabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que
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disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias,órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta eautárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídicodos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizesorçamentárias, os orçamentos' anuais, créditos suplementares eespeciais" (v. "Direito Municipal Brasileiro", 15ª edição, São Paulo,Malheiros Editores, 2006, pp. 732/733).

18. insustentável, assim, a tese de ofensa à regra daseparação oºas funções do Poder.

“39. E diante do panorama pandêmico que enfrentamos, foideciaraoa Çaiamio'ade :ªú'oiica pela União (Decreto LegislatiVo iªederai nº 06, de20/03/2020), pelo Estado oie São Paulo (cf. Decreto Estadual nº 64.879, de20/03/2020, prorrogado) e pelo município de Ribeirão Preto (Decreto Municipaln. 076/2020, de 23/03/2020, também prorrogado).

20. ªlém disso, ao dispor sobre a obrigatoriedade deinstalação de piacas de proteção ou outras medidas sanitárias em ônibus dotransporte púbiico coietivo, as projeções não agem com ingerência, tampouconão se imiscuem na gestão dos atos ou contratos administrativos no municipio,porquanto apenas traça contornos mínimos (rol minimo e exemplificativo) para:20.1 A existência, validade e eficácia da norma(apiicabiiidade); ,.

20.2 Garantir direitos aos destinatários, usuários e operadosdo transporte público municipal.

21. Retirando substrato axiológico, de validade e eficácia do
, reocup te panorama narrado e das medidas ressaltadas, sendo de extremaNECESSi DE P&UsiªitiââDE E RELEVÃNCÉA, as presentes projeções sesolidificam constitucionais e iícitas, por serem de aplicação necessária a,reservação da saúde e aos direitos do consumidor nesse caiamitoso epandêmico momento que enfrentamos.

22. De igual sorte, a questão fulcral cá tratada foi posta ejoeirada peão &. ?riªounai de justiça do Estado de São Paulo, quando da anáiisede quatro ações diretas de inconstitucionalidade, asquais confirmaram acompetência Gesta Casa para legisiar sobre a temática direito do consumidor:

Prime/ra. jª'. i.ei Municipe/' nº 12.264/2010, de autoria do entãoVereador, hoje Deputado estadual r_éa Oliveira, que DfSPOE
503575 ;; ,WSTAMÇÁO DE DIV/SÓR/Á 5 ENTRE 05 CAIXAS E ()
ES,-%ÇO RESERVADO PAi-Ui 05 CUENTES QUE AGUARDA/V!
ATENDi/WENTO NOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. Á
FEBRABÁM (Federação Brasi/eira dos Bancos) interpôs Açãodireta de inconstituclbna/idade (AD/), numerada 0346306-
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0820308260000, e nos moldes de Acórdão a Ação foi
julgada improcedente,
Segunda. A Lei Municipal nº 13.074/2013, de autoria do ex-
I/ereao'or, josé Carlos de Oliveira (Bebé), que DISPOE SOBRE 0

“?O DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO NOS CAiXAS DOS
. áEGWãVTOS COMERC/Als DENOMWADOS DE"PER .ERCADOS, SMDERMERCADOS OU CONGÉNERES E DA
OUTRAS PROWDÉNC/AS A APAS — Associação Paulista de
Supermercados ajuizou Ação Direta de inconstitucional/dade —

ADI/“vi numerada 2067821-022024826.0000, e nos ditamesdo Acórdão aAção foijulgada improcedente.
Terceira. A iei Mun/upei nº 13.074/2013, de autoria doVereador Lincoln Fernandes, que obriga os estabelecimentos
comerciais, não mantidos pelo Município, que possuem sistemade chamada de clientes por meio de painéis eletrônicos, aemitirem senhas impressas .pelo método braile e a realizaremchamada por voz, com informação do número da senha e do
guichê de atendimento. (...) Matéria de interesse loca/,
concernente a proteção e defesa do consumidor portador dedeficiência, em relação à qual cabe ao Munic/pio suplementaralegislação federal, nos limites da competência definida noartigo 30, i e ii, da CF. Ação improcedente (Ação Direta de
inconstitucional/dade 2154938262017,8250000; Relator (a):Antonio Celso Aguilar Cortez; Órgão julgador: Órgão Especial;Tribunal de justiça de São Paulo - iV/Á/ Data do julgamento:_?3/22/20_-7 7; Data de Registro: 14/22/20]7).
Quarta. AÇÃO DlRETA DE lNCONSTlTZ/CIONZAUDADE — Lei n.23.995, de 24 de maio de 20.2 7, do Municipio de Ribeirão Preto
— Legis/ação que estabelece a obrigatoriedade desinstalação de
dispositivos de áudio junto aos terminais de consultas de
preços por código de barras nos estabelecimentos, l.
COMPETEZVÇM iEGlSLA T/VA DO MUNlClPlO — Há interesse local
na definição de práticas comerciais no âmbito da proteção da
pessoa portadora de deficiência — Medidas de proteção a
pessoa portadora de deficiência visual que devem seradequadas a' realidade local ._ Precedente do E. STF —

Atendimento ao princípio federativo (artigo 19 da Constituiçãodo Estado de São Paulo) ,
— Legislação sobre matériasvinculadas a consumo e à proteção das pessoas portadoras dedeficiência apenas suplementar, respeitadas as normasfederais e estaduais existentes. il, LEGISLAÇAO FEDERAL E

ESTADUAÁ EXlSTEiVTES SOBRE O TEMA — O comando legal ”o
Poder Público promoverá ” tem conteúdo programático,podendo se aperfeiçoarpormeio da edição o'e atos normativos
que imponham obrigações a terceiros — A União, ao disciplinar
a oferta e as formas de afixação de preços de produtos eserviços para o consumidor, embora não tenha previsto ainstalação de dispositivo de áudio para reprodução sonora dovalor nas leitores de código de barras, não o proibiu — Adoção

I]
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de medidas que promovam a acessibilidade recomendada noartigo 69 do Estatuto das Pessoas com Deficiência, que temstatus de norma constitucional — Legis/ação impugnada quepromove, no âmbito local, as intenções veiculadas naslegislações federal e estadual iii. COA/PUTO ENTRE A
RROFEÇÁO ,4 955504 PORTADORÁ of DEF/CiErVC/Áf E A !.!VRE
filª,/Clã I?ll/fi — Legis/ação municipal que tem por objetoespecífico a proteção da pessoa portadora de deficiência —fiatéria comercial regulada de forma secundária, de modo quea lei municipal pode mesmo impor condição que termine poralterar o sentido da legislação federal — impossibilidade deanálise de conflito entre leis infraconstitucionais em sede decontrole concentrado de constitucional/dade — PrinC/pio do não—
retrocesso — Lei que ampliou a garantia de uma vida digna aosportadores de deficiência — inocorrência de inviabilizaçáo aoexercicio da atividade econômica, no caso. iV. iNEX/STÉNCl4
DE PREV-SÃO ORÇAMENTÁRM— A simples ausência de previsãoorçamentária especifica não seria capaz, por si só, de eli/ar deinconstitucional/dade o ato normativo vergastado. inocorrênciade inconstitucional/dade. Ação julgada improcedente. (USRDireta de inconstitucional/dade 2156531902“18.26.0000;Relator (a): Moacir Peres; Orgão julgador: Órgão Especial;Tribunal de justiça de São Paulo - iii/A; Data do julgamento:23/05/21228; Data de Registro: 28/06/20478).

23. ixªouªtro aspecto, a ausência de indicação de fonte decusteio ou sua indicação genérica na projeção não têm o condão de ínquinar anorma de inconstitucionalidade, restando incólumes os dispositivos previstos noart. “395 da Constituição oa República, no art. 24 da Lei de ResponsabilidadeFiscal, e no art. 25 da Constituição Bandeirante.
24. Coadunando ao arguido, também não há lesão aoestatuíoo no artigo 157, inciso da CR, pois em ..verdade não se estabelecealteração em Lei Orçamentária, não sendo esse o objeto da norma.
25. Eis a jurisprudência dominante do E. Tribunal de justiçaPaulista (Tiãº; Direta de %nconstitucionalidade -2160527—96.2017.8.26.0000;Relator ia): Amorim Cantuária; Órgão julgador: OrgãoEspecial; Tribunal dejustiça de São Paulo — ixi/A; Data o'o gulgamento: 22/11/2017; Data de Registro:23/13/2637): in verbis

AÇÃO 950 ”RA TOR/Á DE :WCONSWTUC/ONAUDÁDE — LEI Nº 9329,DE 03 DE MAIO DE 2017, DO ;WUN/ClP/O DE RQES/DE/VTE PRUDENTE,QUE TRA 74 DE iSENÇÁO/REDUOÃO DA ”TAXA" DE INSCRIÇÃO EM
CONCURSO DE CARGOS PÚBLICOS MUNIC/PÁlSwPARÁ ESTUDANTES EDESEMPREGÁDOS — WOCORRÉ/VC/A DE VIOLAÇÁO Á SEPÁRAÇÃO DOS
PODERES , ”WC/24 TiVÁ COA/CORRENTE PÁRA !.EG/SLf'lR SOBRE Á
OUEST'70 — l/4LOR PAGO PELO CANO/[JATO QUE NAO PODE SE:”?
CON DERA/JO TÁXÁ (EM SENWDO TECNICO—TR/BU'ÚlR/O) OU PREÇOPÚSUC , iAiSEWiliDO-SENO CONCEiTO DE "OUTROS iNGRESSOS” DO
ART. 159 BA CE— !NEX/STÉ/VCM DE INIC/34 T/VA EXCLUS/VÁ DO CHEFE



!ÍQíí»

:tiíc;

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

DO EXECL/FVO PARÁ, TRATAR DESTA ESPEC/E DE RECE/TR,
APL/CANDO-SE ,4 REGRA GERAL DA iN/C/Arim CONCORRENTE —

NORMAS QUANTO A WSCR/ÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO OUE,
ADEM/i/S, NÃO PODEM SER CONS/DERÁDAS COMO DISCIPLINA DO
REG/ME jUR/D/Co DE SER VIDORES, POR D/ZEREM RESPEITO A FASE
Á'VTERiOR AO PROVIMENTO DO CARGO - D/SCR/IMEN QUE,
OUTROSSfM, MOSTRA—SE RAZOÁVEL E PONDERÁDO NR BUSCA DA
fSONOM/Á, AO GARÁA/HR iGUALDRDE DE CONDICOES ENTRE 05C4 [VD/0,5? TOS ROS CARGOS FUEL/COS, INDEPENDENTEMENTEDE SUA
S,.TUÁCRO ECO/VOM/CÁ_- AUSENC/A, PQR FIM, DE Viamªo AOART.25 DA CE; EM RAZAO DA PREV/SAO GENÉR/CA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PROPRIA PARA COBR/R AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXECUÇÃODA LEI, CONFORME ENTENDIMENTOPAC/FICADODO C.
STF E DESTE E. ÓRGÃO ' ESPEC/AL - Ago [ULGADA
IMPROCEDENTE. (USP; Direta de Inconstitucional/dade 2083683—
Q3.201Z8.26.0000,' Relatar (a): joão Negrini F//hO,' Órgão julgador:Fgââ Espec/al,“ Tribunal de justiça de São Pau/O ali!/A; Data n'O
julgamento: 28/02/2018; Data de Registro: 12/03/2018)

26. Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário,serviria de pretexto para esvaziar totalmente a função de legislar.
27. Por simples, eventuais reflexos orçamentários poderãoser absorvidos pelo orçamento de três maneirasz:

(Á) via inserção nas despesas [já previstas, seja por meio da
utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica,
seja pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas;
(S) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementaresàqueies devidamente autorizados, (3.2) os especiais ou (8.3)
os extraordinários, ou;
(C)- quando inviável essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercício
subsequente.

28.0 Supremo Tribunal iªederai (STi—') atesta, ademais, quea imprevisão orçamentária na ª_ei de Diretrizes Orçamentárias tornaÁnexequfveá no exe/ratio em que ela Vi'ge, aS prai/idénC/GS não autorizadas, masnão as invalida, nem aS nu/ifíca, conforme excerto retirado de voto do Ministro
Gilmar Mendes no juigamento da Abi 3.599 (ADl 3599/55: Rei. iViin. Giimar
Mendes; 052007):

”O tema é conhecido do Supremo Tribunal Federal há bastante
tempo. Na AD!1292—MT,Rel. iimar Galvão, unânime, DJ de 15.9.1995,
sagrou-se o entendimento de que não se viabiliza controle abstrato
de constitucionaiidade quando se pretende confrontar norma queimpõe despesa alusiva a vantagem funcional e ao art. 169 da
Constituição, pois a ausência de dotação orçamentária prévia em

] AD! 2035546—2920168.26.0000, contidos no v. voto condutor do i. Relator DesembargadorEvaristo dos Santos,
Comarca: São Paulo, Órgãojulgador: Orgão Especial, Data do julgamentm27/07/2016.
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legislação específica não autoriza a declaração de
inconstitucionalidade da lei, impedindo tãosomente a sua aplicação
naquele exercício financeiro. Outros precedentes seguiram-se, todos
no sentido do não conhecimento da ação direta quando fundada no
argumento da ausência de prévia dotação orçamentária para a
realização de despesas (ADI 1585 DF, Rel. Sepúlveda :ºertence,
unânime, DJ de 3.4.1998; ADi 2.339 SC, Rel. Min. ãlmar Galvão,
unânime, ª; 1.6.2001; ADS 2343 SC, Rel. Nelson jobim, maioria, Dj
E3.6.2003),".

29. ªlºe tgual sorte, repita—se, o Decreto i.egislativo Federal nº
06, de 20 de março de 2020, reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da :Vgensagem nº 93, de 18 de março de 2020.

30.Com %sso, dispensou-se ao ente federado a iimitação de
empenho de que trata o art. 99 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

31.5eguindo essa normativa declaratória de calamidade,
para enterrar quaêquer discussão, o Excelso Pretório, em sede de Medida
Cautelar em fação Direta de lnconstitucionalidade n. 6357/20, do Distrito
Federal, em decisão do Ministro—relator, Dr. Alexandre de Moraes, utilizando-se
de interpretação conforme a Constituição, face à atual pandemia do COViD-19,
determinou o excepcional afastamento da incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24
da LRF e 114, caput, e Daráqrafo 14. da LDO/2020 (da União). Eis a parte
dispositãva dessa decisão:

“Diante do exposto, CONCEDO A MEDEDA CAUTELAR na presente ação
direta de inconstitucionalidade, ad referendum do Pienário desta
SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do RlS'FF, para CONCESER
l ªTERPRETAÇÃOCONFORME A CONSTlTUlÇÃO FEDERAL, aos artigos 14,
16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e €
14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a
emergência em Saúde Pública de importância nacional e o estado de
calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a exigência de
demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação
a criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento
do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVlD-lg.
Ressalto que, a presente MEDlDA CAUTELAR se aplica a todos os entes
federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COV!D—19.
lntime—se com urgência. Publique-se.".

32. Logo, são Enaplicáveis os referidos dispositivos da i.ei de
Responsabilidade Fiscal para vetar ou se furtar à aplicação da presente
normativa.

33. Por oerradeiro a este tema, ao obrigar a adoção de
medidas sanitárias nos ônãbes do transporte público coletivo, inaiegávei, pois,
interferência no contrato adminisªrativo, desequilíbrio financeiro, ou coisa que o
vaiha, vez que a preservação da ' .e é supedâneo basilar para a prestação,
seja como permissão, seja endeanto concessão, de qualquer serviço púbêico,

14
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sobretudo daqueles versando sobre relações de consumo. Se providências nãoforem tomadas, os usuários e trabalhadores do transporte público municipalpoderão ”embarcar (ou continuar embarcando) numa viagem diária ecatastrófica para índices de transmissibilidade e mortalidade elevados em razãodo COVia 539".

an _ ANÁLISE HORIZONTALi FORMA, PROCEDIMENTO Elf
& REDAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADEFORMAL OBIETIVA

'

34 as proposituras são pertinentes a Lei Ordinária, ex vi osincisos do êíº, do artigo 35, da LOMRP.

35. Atendem ao correto e hodierno vernáculo, estandoacompanhadas de justificativaª.
36. Quanto à técnica legislativa, articulam bem seus artigos,trazendo em seus ºoojos as partes (a) preliminar (ementa, enunciado do objeto ea indicação do âmbito cie aplicação das disposições normativas), (b) normativa(conteúdo substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,aplicando-se, ,in casu, a revogação tácita e genérica de dispositivos).
37. ?ratam, ademais, de único objeto (inc. i, do art. 7º, da LC

95/98)4 « dispõem sobre a obrigatoriedade de instalação de placas ou adoção demedidas sanitárias nos ônibus do transporte coletivo público municipai,conforme especificam — deforma claraª, precisa6 e lógica7.
] Esta em diapasão com o novo acordo Ol'tOgTáflCO da língua portuguesa, promulgadopelo Decreto Federal nº 6583. de29 de setembro de 2008; RICMRP: Art. 110 , As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e
concisos, em lingua nacional e na ortografia oficial, digitadas e assinadas pelo seu autor ou autores. (..)Art. 112 - As
proposições consistentes em emenda à Lei Orgânica do Municipio, projetos de lei complementar, de lei ordinária, de
decreto legislativo, de resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, acompanhadas de
justificação por escrito e do texto de lei ou outro ato normativo a que digam respeito.4 Parágrafo Único, do art. 112. do RICMRP: nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha ao seu objeto.5 Clareza: inciso i, do art. I 1, da LC nº 95/98: a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a
norma versar sobre assunto tecnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se esteja
legislando;b) usar frases curtas e concisas;c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e
adjetivações dispensáveis;d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando
preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa,evitando os abusos de caráter estilístico;
º Precisão: incrso H, do art. 1 [, da LC nº 95/98: a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencia com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador
pretende dar à norma; b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o empregode sinonimia com propósito meramente estilistico; e) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido
ao texto; d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando o
uso de expressões locais ou regionais; e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o principio de que a
primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;7 Ordem logica: inciso lll, do art. 1 1, da LC nº 95/98: a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capitulo,
titulo e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; b) restringiro conteúdo de cada artigo da lei a um
único assunto ou principio: e) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no
caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; d) promover as discriminações e enumeraçôes por meio dos
incisos, alíneas e itens.
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38. Em peroração, além da adequada forma, as projeçõesrespeitam a técnica iegisiatêva e os procedimentos de tramitação previstos noart. 127 e seguintes do Regimento interno Cameral (Resolução nº 174/2015)

IV _ DISPOSIÇÃO
39. Em face do acima exposto, [diante da

Constitucionaiidade, i.egaiidade e Procedibilidade, nosso PARECER E FAVORÁVEL
ao proieto de lei nº 111/2020 e seu SUBSTITUTIVO, pugnando—se, outrossim, queseja aprovadom pelo Sooerano Plenário desta Casa de Leis (art. 36, do RICMRP)

Sala das Comissões, 18 de junho de 2020.
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